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PORTARIA N' ?7212026
DE ?O DE Á<P,'L DF- 2026.

Designa servidores púhlicos municipais ptra
exercerem os funçôes de Gestor e Fiscais de

Conlraí0s.

O Prefeito Municipal de ltabaianinha, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e nos termos
da Lei Orgânica do Município, conjuntamente com as disposições da Lei Federal no I4.133, de 0l de

abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos), Decreto Federal n'11.246, de 27 de outubro de 2022 e do
Decreto Municipal n" I l5 de l9 de janeiro de 2024.

CONSIDERANDO que, conforme estabelecido no artigo I I 5, caput, no ârt. 169, inciso I, da Lei n'
14.133121, da Lei Municipal n' 1.140 de 27 de dezembro de 2023 e no Decreto Municipal n' I l5 de l9
de janeiro de 2024, cabe ao Poder Público acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados.
por meio de representantes da Administração devidamente designados;

CONSIDERANDO a necessidade de os órgãos públicos manterem gestores e fiscais formalmente
designados, por meio de poÍtaria, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade,
conforme o Decreto Municipal n'11512024.

RESOLVE:
Art. lo, Designar os seguintes servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscais do Contrato
n' 104/2026, decorrente do Processo Administrativo no 9312026, Dispensa n" 1912O26.

Parágrâfo único. Conslituem-se como dados complementates
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Contralado Obieto do Contrato Vigência do Conlrato

cR SERV|ÇOS
CONSTRUÇÕES LTDA_ ME

E

O objeto do presente
instru mento é a
Contratação emergencial
de empresa
especializada na
prestação de seníiços
continuados de coleta ê
transporte de resíduos
sólidos, limpêza pública,
incluindo os serviços de
poda de árvores,
capinagem, roçagem,
raspagem de linha
d'água, varrição, pintura
de meio fio de
logradouros públicos,
manutenção e
paisagismo de Praças,
canteiros e espaços
públicos, limpeza da
feira livre com utilização
de caminhão
compactador e demais
êquipamêntos na
realização dos serviços a
serem restados na

O prazo de vigência do presente

contrato será de 6 (seis) meses,

contados a partir da data de sua

assinatura.
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Titulares:
G€stor de Contrato: CARLO
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SubstiÍutos /Suplentes:
Fiscal Técnico: t}fAtf US S,t
risca t aam i n istrai;;;,"õriüTl9s DA cR uz' ma trícu la n' 44o54.NlA DOS SANTOS, marrícula n" 44767
Art,2", As atividades de sesrr
contraro. ,*;rirà" oãil rir""ii)1o. =t 

fi;tulitut'o da execuçào dr
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Art. 3". Caberá ao gestor do con
em especial: --"trato e' nos seus afastamentos e impedimentos regais, ao seu substituto,
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I,- coordenar as arividades relacionadas â fiscalizaçâo tecnica eII e lll do artigo 7 do Decreto traunici,al no , s/rô),1. administrativa. de que dispõe os incisos
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peros fiscais do con'aro, ou dos terceiros conrratados, de rodas
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VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do §3 do artigo 174 da Lei no
14.133112021, com as informações obtidas durante a execução do contrâto, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração.

§1'. Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se instrução do requerimento a
recepção da solicitação/reclamação do pedido e protocolo do procedimento, sem quaisquer pendências,
já devidamente regularizado e instruído à tramitação, após a realização de diligências porventura
necessárias para complementação, regularização e/ou inclusão de documentação imprescindível.

§2'. Para fins do disposto no inciso Vll do caput deste ârtigo, considera-se prazo razoável, no caso de
término dos contratos para nova contratação, o período mínimo de 4 (quatro) meses antecedentes ao seu
termo e, no caso de prorrogação, o período mínimo de 2 (dois) meses antecedentes à continuidade,
ambos contados a partfu da data do instrumento.
Art.4'. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu
substituto, em especial:
I- prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes
às suas competências;
II - anotar no Histórico de GeÍenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção;
IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, pâra que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso;
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possa inviabilizar a
execução do contrato nas datas aprazadas;
VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na
avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e
as documentações exigidas pârâ o pagamento, e, após o recebimento provisório, encaminhar ao gestor
de contrato, para ratificação;
VII - comunicar o gestor do contrato, no prazo estabelecido nos termos do parágrafo 2', no artigo 3o

destâ Portaria, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação.

Art.5'. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao
seu substituto, em especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes
às suas competências;
II - verificar a manutenção das condições de habititação da contratada; e

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária, além
da observância e cumprimento de normâs, determinações e preceitos legais, gerais ou específicos e, em
caso de descumprimento, observar as regras da legislação pertinente.

Art. 6'. Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao
seu substituto exercer as atribuições de que tratam o art. 4'e do art. 5'.

Art. 8', Além das atribuições nesta Portaria instituídas o Gestor de Contrato e seus Fiscais auxiliare
deverão observar os dispostos no Termo de Referência e demais instrumentos de formalização da
contratação pública nos quais serão responsáveis pelo seu gerenciamento e fiscalização
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Art. 7'. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo, e respectivo
ateste. do gestor do contrato ou, se for o caso, de comissão a ser designada pela autoridade competente.
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Mfria Carolina dos Santos Dias,h-àIrícula n'J045
Fiscal Administrativo do Contrato - TitulâÍ

u'Íüateus Santos da Cruz, matiícula n" 44054
Fiscal Técnico do Contrato - Suplente

TsG'-ws.t; dpo tÊ/'\
Gilvania dos Santos, matrículâ a' 44767
Fiscal Administrativo do Contralo - Suplente

Estado de Sergipe
Município de ltabaianinha

Art.9'. O gestor de contratados e os fiscais serão auxiliados pelos órgãos de Assessoramento Jurídico
e de Controle Intemo, que fornecerão supoÍte parâ prevenir riscos na execução do contrato, inclusive
normativos internos que deverão ser seguidos em conformidade.

Esta Portaria entrârá em vigoÍ na datâ de sua assinatura, sendo condição de validade a publicaçâo
resumida no Diário Oficial do Município - Poder Executivo até o último dia útil do mês seguinte ao da
assinatura, conforme artigo 3", parágrafo único, da Lei n' 904 de l3 de maio de 2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA, ESTADO DE
SERGIPE, EM fu DE .4t3&L

E rald rà dos Santos

P refe ito

Ci nte:

Câ rlos Edua da Silva Fonseca. tricula n' ,1.í075

Ges do ontrato - T lar

/L
José d ntos, m u a n" 1500068

Fi al Técnico do tÍato - Titular
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